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Ofício SMGPG Nº 14-74/2018.
                                                                       Canela, 02 de março de 2018.
AO
EXMO. SENHOR
ALBERI DIAS
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 10/2018.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 (trinta) dias, o Projeto de Lei nº 10/2017, que “Autoriza o Poder Executivo a repassar auxílio subvenção à Associação Comercial e Industrial de Canela - ACIC.”

A Associação Comercial e Industrial de Canela – ACIC é uma entidade sem fins lucrativos, fundada em 1945, com a finalidade de fomentar e articular o comércio da região fortificando o vínculo do Município com o turismo. 

Com a edição do “Verão em Canela 2018”, a ACIC buscará fomentar o desenvolvimento do comércio e da gastronomia, mantendo um público maior de  visitantes no período considerada de baixa temporada  na cidade.

 O Município ao contribuir com a realização dessa promoção, através do repasse proposto, estará fomentando o seu desenvolvimento econômico e turístico, pois o VERÃO EM CANELA vem se consolidando, ano a ano, como uma importante ferramenta enfrentarmos a sazonalidade turística local.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 10, DE 02 DE MARÇO DE 2018.
Autoriza o Poder Executivo a repassar auxílio subvenção à Associação Comercial e Industrial de Canela - ACIC.
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos do art. 12, §3º, inciso II, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, a repassar auxílio subvenção à Associação Comercial e Industrial de Canela - ACIC, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para realização do evento “Verão em Canela 2018”, mediante a celebração de Termo de Repasse de Auxílio Subvenção, seguido de Plano de Trabalho e de Aplicação de Recursos.

Art. 2º Servirá de recurso para cobrir as despesas do artigo anterior o seguinte recurso orçamentário:
03 – Secretaria Municipal de Turismo e Cultura

03.01 – Secretaria de Turismo 

0107 - Gestão de Marketing, Eventos e Cultura
3.685 – Apoiar a realização de Eventos Turísticos de Terceiros
12483/4 – Contribuições - Recurso 1


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Fica revogada a Lei nº 4.043, de 29 de dezembro de 2018.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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